
 MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

SU. 3 - DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS 
SU.302-SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

Rua dos Tangarás, 867 – Bairro  Parque dos Pássaros – Tel.2630-8048 
E-mail:su302@saobernardo.sp.gov.br 

                                                                           Vistoria técnica- 31/01/2025          
                                                                                                 

Documento: SB 007326/2025-62– Seção de Manut. De Praças e Jardins” 

Local do evento: Rua das Patativas,22 Bairro: Independência 

Laudo Técnico 

                             Em vistoria ao local informamos tratar-se de 01 árvore da espécie Ipê Roxo (Handroanthus 

heptaphyllu) medindo 08m x Dap 40 cm estado fitossanitário comprometido por ação de agentes 

entomológicos, sua raiz em grande proporção está danificando o passeio público oferecendo risco de acidentes 

aos transeuntes. Portanto, somos favoráveis à substituição da espécie. 

   (         (x  )  Grau Grave EM         (x )  Risco de queda           

.  

                  Rede elétrica : ( X )  Sim    ( ) Não   -       Passeio ► (  ) < que 1,60 m    ( X ) > que 1,60 m 

Interferência Mobiliário  Urbano:        (X) Sim     (   ) Não 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

      

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Remoção:-................../............../................... 

Replantio:-................/............../...................... Espécime -..................................................... 

 
Avaliação técnica:                                                                                          Autorizado: substituição 
  

                                         

Adâo Grigòrio                                                                                                     Joabe de Melo da 
Silva                                                                                                                                 Matr. 23372-5                                                                                                  
Assessor de Diretoria – SU.3                                                                                                       SU.302                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 


